
Os novos consórcios, 
proibidos por 4 meses 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

É de quatro meses, e não de 90 
dias, corno estava previsto, a proibi-
ção de criação de novas empresas 
administradoras de consórcios, a 
formação de novos grupos e a retira-
da de veículos por lance. Enquanto 
vigorar a proibição, que poderá ser 
prorrogada até a adoção de normas 
definitivas para o setor, a Receita 
Federal promoverá um amplo le-
vantamento de todos os consórcios 
que operam no País, muitos dos 
quais distribuindo mercadorias ve-
dadas pela legislação atual, como 
aparelhos de televisão a cores e pia-
nos. Só nos últimos dois meses, foi 
autorizado o funcionamento de 
1.075 grupos nacionais (sendo 471 de 
veículos automotores), com mais de 
90 mil consorciados. 

A portaria do ministro da Fa-
zenda, Dilson Funaro — com 20 arti-
gos, provisórios e permanentes —
condiciona a autorização para o fun-
cionamento de grupos de consórcios 
à apresentação de comprovante de 
concessionárias, fabricantes ou em- 
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presas que comercializam o bem re-
lativo à efetiva entrega do veículo 
ou objeto sorteado. Também deter-
mina que a entrega do bem só se 
fará mediante autorização de fatu-
ramento e entrega, de caráter in-
transferível. Segundo o chefe da Di-
visão de Sorteios e Poupança Popu-
lar da Receita Federal, Giovani dos 
Santos, a restrição coibirá a ação de 
especuladores, que vinham atuando 

através do repasse da "carta de cré-
dito" para terceiros, mediante o pa-
gamento de ágio. 

A partir de agora, as pessoas fí-
sicas ou jurídicas só poderão adqui-
rir até três cotas de um mesmo gru-
po de até 10 cotas na mesma admi-
nistradora, com exceção de respon-
sáveis por frotas de táxis ou carga. 
Os recursos recebidos dos consor-
ciados devem, necessariamente, ser 
depositados em conta bancária vin-
culada à empresa, e não mais em 
contas pessoais ou investimentos. O 
artigo I, alínea B, proíbe a realiza-
ção de sorteirosextras, os chamados 
"consorcinhos", entre um número 
reduzido de consorciados de um 
mesmo grupo. 

Até 31 de agosto, para efeito do 
levantamento no setor, as adminis-
tradoras deverão apresentar à Re-
ceita Federal demonstrativo da po-
sição real do consórcio de três em 
três meses, constando saldo de cai-
xa e fundo de reserva de cada grupo 
e outros dados afins. 

(A íntegra da portaria que regu-
lamenta os consórcios encontra-se 
na Página 37 


